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ANEXO I 

JUSTIFICATIVAS 

Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função do serviço 

de engenharia em questão, previstas no Termo de Referência e que aqui relacionadas passam a 

integrar o TR. 

Da necessidade da contratação: Justifica as razões de interesse público, pois é e extremamente 
necessária a contratação dos serviços objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para 
a solução das carências do semiárido nordestino, apesar de terem proporcionado alguns progressos, 
ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, que se situam 
entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e 
administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a urgência da adoção de 
medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região principalmente das 
comunidades rurais difusas do semiárido. 

A atividade da apicultura propicia a geração de inúmeros postos de trabalho, possibilita a 
permanência do homem no campo, sendo considerada de grande importância para o 
desenvolvimento regional, pois apresenta alternativa de ocupação e renda para o produtor rural, além 
de garantir a segurança alimentar. Adicionalmente, por entendermos que o apicultor sertanejo é hoje 
um dos principais defensores do Bioma Caatinga, entre outras razões, por depender diretamente dele 
para o sucesso da sua atividade, enquadramos a ação como uma valiosa ferramenta de revitalização 
da Bacia do Rio São Francisco, estando alinhada aos anseios da Codevasf de promover a inclusão 
produtiva e o desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, a Codevasf 3ª/SR planeja realizar licitação visando estruturar a atividade apícola, 
com a implantação de Unidades de Beneficiamento de Mel, promovendo a inclusão produtiva. 

Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano e inclusão produtiva, numa 
perspectiva de segurança alimentar e de melhoria de qualidade de vida em ambiente salubre no 
campo aprovado o projeto básico para execução dos serviços objeto desta licitação. 

Regime de execução: Empreitada por Preços Unitários: preço certo de unidades determinadas. O 
pagamento será por medições das unidades efetivamente executadas. 

Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago somente os 

serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 

contratada. A modalidade a ser empregada para a licitação é o Pregão Eletrônico, tipo MENOR 

PREÇO, com Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: Os serviços a serem contratados serão 

executados no prazo inferior a um ano, conforme consta nos Termos de Referência, e a previsão de 

recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no Plano Plurianual. 

Registra-se ainda que, para o caso do Sistema de Registro de Preços, conforme Art. 7º, §2º do 

Decreto nº. 7.892, de 23/01/13, não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do Contrato. 

Art. 7º - A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 2002, (Art. 32 Alinea IV, lei 13.303/2016), e será precedida de ampla pesquisa de 

mercado. 

§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Desapropriação: Não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, sendo 

desnecessária a elaboração do Projeto de Desapropriação. 
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Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM, de acordo com o Art. 54, inciso I da Lei n.º 

13.303/2016. 

A não adoção do orçamento sigiloso, está fundamentada no art. 25 do Decreto n.º 7.724, de 16 de 

maio de 2012, por não se tratar de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do 

Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais 

ou a integridade do território nacional; II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou 

as relações internacionais do País; III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter 

sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a 

saúde da população; V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País; VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; VII - 

prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim 

como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional, observado o disposto 

no inciso II do caput do art. 6º; VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades 

nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou IX - comprometer atividades de inteligência, de 

investigação ou de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de 

infrações. Elegeram-se pela divulgação do valor máximo aceitável para a contratação, bem como 

pelo modo de disputa aberto. 

Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código 
Civil, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho. 

Garantia de Execução (caução): É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a 

empresa contratada tenha apresentado a Garantia de Execução do Contrato. 

Qualificação Técnica: As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame 
em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços com a segurança e a qualidade 
esperada para o empreendimento. 

Orçamento Público/Aberto: A definição pelo orçamento público tem embasamento no Acórdão TCU 

nº 1502/2018 – Plenário. O referido instrumento é preciso quanto à obrigatoriedade de divulgação dos 

preços de referência em editais de licitação quando forem utilizados como critério de aceitabilidade 

das propostas, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no 

art. 34 da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 

Da não admissão de subcontratação: Objeto a ser licitado caracteriza-se como um serviço comum, 
de pequeno vulto, facilmente executável por empresas que atuem na área, não havendo necessidade 
de subcontratação. 

Da não admissão da participação de empresas, sob a forma de consórcio: Neste certame o 

objeto é único, singelo, sem obrigações de diferentes especialidades ou passível de divisão. Portanto, 

a participação sob o regime de consorcio não é justificada. Acrescento ainda ser dispensada a 

permissão de participação de empresas na forma de sociedades cooperativas, conforme estabelece 

IN 05/2017, tendo em vista a natureza do serviço a ser contratado. 

Da não admissão da participação de Cooperativa: É dispensada a permissão de participação de 

empresas na forma de sociedades cooperativas, conforme estabelece IN 05/2017, tendo em vista que 

o objeto a ser licitado não trata de metodologia de execução de alta complexidade. 

Do serviço comum: Esclareço que o objeto desta licitação, “Execução dos serviços necessários à 

implementação de Unidades de extração e beneficiamento de mel, a serem executados em 

municípios inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da CODEVASF”, é 

qualificado como SERVIÇO DE ENGENHARIA COMUM, com perfil executivo típico, 

padronizável e objetivamente definido, conforme especificações usuais de mercado somado a 

frequente contratação, e por isso, elegeu-se a modalidade de “Pregão Eletrônico” com Sistema de 

Registro de Preços – SRP como forma de contratação. 
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Do Sistema de Registro de Preços (SRP): Consoante com o art. 3º, inciso I, do Decreto 7.892/2013 

(“I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes”); a aplicação do “Sistema de Registro de Preços” neste procedimento, foi determinada 

pela necessidade regular de aquisição do bem especificado neste instrumento, tendo em vista o 

aprimoramento da infraestrutura dos municípios inseridos na área de atuação da 3ª Superintendência 

Regional da Codevasf. 

Da não divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): Em decorrência da especificidade do 

bem, e das dificuldades operacionais e logísticas, a CODEVASF usufruirá o direito facultado no Art. 

4º, § 1º do 7.892/2013 e do Decreto nº 8.250/2014, ponderando pela dispensa da divulgação da 

Intenção de Registro de Preços (IRP). 

 

Responsável pelas informações: 

 

Petrolina - PE, 23 de maio de 2024. 

 

 

Ivonaldo de Sousa Lacerda 
Analista em Desenvolvimento Regional  

3ª GRR/UDT 

 
DE ACORDO:   

 

Felipe Eduardo Soares de Andrade 
Analista em Desenvolvimento Regional  

Chefe da 3ª GRR/UDT 

  

Gildemar de Oliveira Santos 
Analista em Desenvolvimento Regional 

Gerente da 3ª GRR 

 
 

Edilázio Wanderley de Lima Filho  
Superintendente Regional 3ª SR 
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